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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a divulgação, no site do Poder 

Executivo, da lista de espera dos pacientes que 

aguardam por consultas, exames e cirurgias eletivas 
nas unidades de saúde do Municipio de Bauru e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, através da presente lei, obrigado a divulgar no site 
(!) S oficial da prefeitura, a lista de espera atualizada dos pacientes que aguardam 

~ · por consultas, exames e cirurgias eletivas nas unidades de saúde do 
nicípio _sle BJuru. 
ú~ - ~-1-==1-

A~ sta de espera deve se~ivulgada por especialidade e ter informações 

Art. 3° 

Jf-,· I\ 5 

Art. 4° 

Art. 5° 

atualizadas mensalmente. 

A divulgação da lista de que se trata esta lei, observará o direito à 
privacidade do paciente, que deverá ser identificado pelo número do Cartão 
Nacional de Saúde - CNS e pelas iniciais do seu nome. 

A divulgação da lista deve conter: 
I - A data de solicitação da consulta, exame ou cirurgia; 
II - Posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
Ili - Número do Cartão Nacional de Saúde (CNS); 
IV - Iniciais do nome do paciente; 
V - Aviso do tempo médio previsto para atendimento; 

Casos emergenciais devem conter justificativa por orientação médica, sendo 
estes preferenciais. Os demais casos devem seguir ordem de inscrição para 
a chamada dos pacientes. · 

Parágrafo Único. Fica autorizada a alteração da situação do paciente inscrito na listagem de 
espera com base no critério de gravidade do estado clínico. 

Art. 6° 

Art. 7° 

A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou à família o 
direito subjetivo à indenização em casos onde a consulta, exame ou cirurgia 
não se realizar em decorrência de alteração justificada da ordem previamente 
estabelecida. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua p blicação. 

Bauru, 01 de março de 2021. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O presente Projeto de Lei visa garantir a transparência e a publicidade das 
listas de consultas, das cirurgias eletivas e dos exames médicos aos munícipes 
bauruenses. 

Acreditamos que a manutenção de um registro público e confiável sobre as 
pessoas que aguardam na fila para consultas, cirurgias e exames, disponibilizadas na 
internet e atualizadas periodicamente, é um mecanismo efetivo de combate a adulterações 
e fraudes nestas litas, porquanto possibilita a ampla fiscalização pelos pa"cientes, além do 
controle exercido por todos os órgãos de controle da Administração Pública e da sociedade. 

Além disso, tal projeto se justifica com base no Principio Constitucional da 
Publicidade e Transparência dos atos e atividades do Poder Público, previsto no artigo 37 
da Constituição Federal, o qual refere que é dever da Administração Pública dar publicidade 
aos seus atos. 

Cumpre salientar que já existe no município de Bauru, Lei Municipal 
obrigando o município a informar a lista de pacientes aguardando internação, estando o 
presente projeto no mesmo diapasão das garantias constitucionais. 

Diante do exposto, com a finalidade de garantir o acesso á saúde aos 
cidadãos bauruenses, de forma universal, iguali á · e transparente, apresentamos a 
presente proposta legislativa. 

Bauru, 01 de março de 202 

ENTEADO BORGO 

SERVIÇO DE Pf,OCEO!MENTOS LEGiSLl\TIVOS 

Em, o .1.. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 
, ( 

;SOY::' Q..p ¼rL~ Nwf/,111\/S S~ Gfrl,(A. 

Em GR de @(L CfJ de 2021 . 
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Proc. nº 45/2021 
Emenda nº 1 

EMENDA MODIFICATIVA 

O Art. 1° do Projeto de Lei, processado sob nº 045/21, que dispõe 
sobre a divulgação, no site do Poder Executivo, da lista de espera dos pacientes que 
aguardam por consultas, exames e cirurgias eletivas nas unidades de saúde do 
Município de Bauru e dá outras providências, passa a ter a seguinte nova redação: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar no site oficial da 
Prefeitura, a lista de espera atualizada dos pacientes que 
aguardam por consultas, exames e cirurgias eletivas nas 
unidades de saúde do muni • · e Bauru. 

APROVADA 
em, ig ~_/ .!_~ 

RONALDO •. 1 SCHi.lWOME 
Diretor de io Legislativo 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade do Projeto e da Emenda de folhas 05. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

09 de março de 021. 

MAN 

' 
EDS MIGUEL DE JESU 

~~~ 
CASSIO SANCHES 

Membro Membro 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

• 
Nomeio Relator do presente processo o Vereador: -f--

C/2.iqg_,o...., ~·e.~ . 2o..;5eS-d ca-

Em / cJde J/Ati...7<:J de 2021. 

71~,-L,J~ a.~~ 
UBIRAT CASSIO SANCHES 

Presidente 

• 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DA RELATORA 

Na qualidade de relator do presente projeto e da emenda às tis. 05, 

entendemos não haver nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto 

econômico, nada impedindo, portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
11 de março de 2021 . 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pela nobre relatora da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto à normal tramitação do projeto e da 

emenda às fls. 05 por esta Casa. 

Assim, caberà ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 
É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
17 de março de 2021. 

Presidente 

.Wwv ~Y\ÍVv~~ 

CHIARA RA IERI ~ETTO 
Relatora 

~~~/~/4 
LHERME BERRIEL CARDOSO LUIZ ED'-ff'i.!)fµ" b PENTEADO BORGO 

mbro Membro 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, 

SAÚDE,PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador 

é:LtUN )J. ~ 

NTEADO BORGO 
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COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de Relator da matéria, entendemos não haver 

nenhum óbice quanto a sua normal tramitação. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final, quanto ao seu mérito e oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
17 de março de 2021 . 
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COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER FINAL 

A Comissão de Meio Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, que opinou pela normal 

tramitação. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final. 

Sala das Reuniões, em 
17 de março de 20 

~ ~*Ml ~NIOR 
Relator 

Membro 

~úBfifàiJo da PaLita no 
Diário Ófiéial de Bauru 
Dia .JJ1 ~$ li 2-1;.h fls. '7 \ 

DIRETORIA Ot!l:RG~TO/P 
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Diretoria de Apoio Legislativo: 

A emenda às fls. 05 foi aprovada em 

Primeira Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 29 de março de 2021 e, 

na mesma data, o projeto foi sobrestado 

por 01 (uma) sessão ordinária a 

requerimento do Vereador Marcos Antonio 

de Souza, devendo retornar à pauta na 

Sessão Ordinária do dia 05 de abril de 

2021. 

Bauru, 30 de março de 2021. 

IODE SOUZA 
Presidente 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a divulgação, no site do Poder 
Executivo, da lista de espera dos pacientes que 
aguardam por consultas, exames e cirurgias 
eletivas nas unidades de saúde do Município de 
Bauru e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar no site oficial da Prefeitura, a lista de 
espera atualizada dos pacientes que aguardam por consultas, exames e cirurgias 
eletivas nas unidades de saúde do município de Bauru 

A lista de espera deve ser divulgada por especialidade e ter informações 
atualizadas mensalmente. 

A divulgação da lista de que se trata esta lei, observará o direito á privacidade do 
paciente, que deverá ser identificado pelo número do Cartão Nacional de Saúde -
CNS e pelas iniciais do seu nome. 

A divulgação da lista deve conter: 
1 - A data de solicitação da consulta, exame ou cirurgia; 
li - Posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
Ili - Número do Cartão Nacional de Saúde (CNS); 
IV - Iniciais do nome do paciente; 
V - Aviso do tempo médio previsto para atendimento; 

Casos emergenciais devem conter justificativa por orientação médica, sendo estes 
preferenciais. Os demais casos devem seguir ordem de inscrição para a chamada 
dos pacientes. 

Parágrafo Ünico. Fica autorizada a alteração da situação do paciente inscrito na listagem de 
espera com base no critério de gravidade do estado clínico . 

Art. 6° 

Art. 7° 

A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou à família o direito 
subjetivo à indenização em casos onde a consulta, exame ou cirurgia não se 
realizar em decorrência de alteração justificada da ordem previamente 
estabelecida. 

Esta Lei entra em vigor na data de a publicação. 

L DE JESUS 
Membro 

d~ 
CASSIO SANCHES 

Membro 
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Proc. nº 45/2021 
Emenda nº 2 APROVArJA 

em,~º'i /o2...L. 
EMENDA MODIFICATIVA ~,u.,~"m a..~ 

DIEGO MATHl!IJS CARVALHO KANASHmO 
Chefe de Proceãuner.toi w~t>.i' 

O Art. 3° do Projeto de Lei que dispõe sobre a divulgação, no site do 
Poder Executivo, da lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas, 
exames e cirurgias eletivas nas unidades de saúde do Município de Bauru e dá 
outras providências, processado sob nº 45/21, passa a ter a seguinte nova redação: 

"Art. 3° A divulgação da lista de que se trata esta lei, será feita com 
as iniciais do nome do paciente, observando-se o direito à 
privacidade do paciente e os termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados, sob o nº 13.709/2018." 

Bauru, 30 de março de 2021 . 
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Proc. nº 45/2021 
Emenda nº 3 APROVADA 

em, OS/~ :2,..1. 
EMENDA MODIFICA TIVA ~'Yn e.~ 

DIEGO M@,EUS C4R\/AUiQ KANASHl90 
Chefe de Procedimer:tos L<?gislati~r,, 

O Art. 4° do Projeto de Lei que dispõe sobre a divulgação, no site do 
Poder Executivo, da lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas, 
exames e cirurgias eletivas nas unidades de saúde do Município de Bauru e dá 
outras providências, processado sob nº 45/21, passa a ter a seguinte nova redação: 

"Art. 4° A divulgação da lista respeitará af restrição da Lei Federal 
nº 13.709/2018 e deve conter: 
1 - A data de solicitação da consulta, exame ou cirurgia; 
li - Posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
Ili - Iniciais do nome do paciente; 
IV - Aviso do tempo médio previsto para atendimento." 

Bauru, 30 de março de 2021 . 
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Proc. nº 45/2021 
Emenda nº 4 APROVADA 

em, o 5 /o 4 / :i...1. 

EMENDA ADITIVA ~.u.. 1'Y\ e.~ 
DIEGO M~US CARVALW) rANASHIRO 
Chefe de Proccedimemos L~g1slamro:;; 

No Art. 1° do Projeto de Lei que dispõe sobre a divulgação, no site 
do Poder Executivo, da lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas, 
exames e cirurgias eletivas nas unidades de saúde do Município de Bauru e dá 
outras providências, processado sob nº 45/21, acresça-se o seguinte Parágrafo 
único: 

"Art. 1° ( ... ) 

Parágrafo único. Em página separada e sem identificação dos 
pacientes, a Prefeitura Municipal deverá divulgar, 
também, um mapeamento das solicitações por bairro, 
região da cidade e local de solicitação, ilustrado por 
gráficos." 

de abril de 2021. 

LOSILA WANDERLE 

Pllblicação da Pauta no 
Diário Oficial de Bauru 
DiP_Ll24 /.3d._ásfls.G 8 

I.S~q_. 
DIRETORIA OE APOIO lf6"iSlATIVO 
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SÃO PAULO 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

As Emendas de folhas 15, 16 e 17 foram encaminhadas 

para análise e parecer das Comissões. Na Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, o Vereador Edson Miguel de 

Jesus foi nomeado Relator e opinou pela normal tramitação, 

sendo acompanhado pelos Vereadores membros Benedito 

Roberto Meira e Ubiratan Cassio Sanches; o Vereador 

membro José Roberto Martins Segalla opinou pela normal 

tramitação das emendas de folhas 15 e 16; e pela 

inconstitucionalidade da Emenda de folhas 17. Encaminhado 

à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, o 

Vereador Guilherme Berriel Cardoso foi nomeado Relator e 

opinou pela normal tramitação, sendo acompanhado pelos 

demais membros. Na Comissão de Meio Ambiente, 

Higiene, Saúde, Previdência, Direito e Proteção dos Animais, 

o Vereador Luiz Carlos Bastazini foi nomeado Relator, 

opinou pela normal tramitação e foi acompanhado pelos 

demais membros. 

Tendo em vista a aprovação do presente projeto e das 

Emendas de folhas 15, 16 e 17, com voto contrário do 

Vereador José Roberto Martins Segalla, em Primeira e 

Segunda Discussões, em Sessões Ordinária e 

Extraordinária, realizadas no dia 05 de abril de 2021, 

providenciar o encaminhamento do Autógrafo ao Senhor 

Chefe do Executivo. Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 06 de il de 2021. 

Presidente 

Atendido o despacho supra, segue Autógrafo e Ofício, 

aguardando-se a publicação da Lei para posterior arquivo. 
Bauru, 06 de abril de 2021. 

-~~~ 
RONALDO JOSE SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 
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SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a divulgação, no site do Poder 
Executivo, da lista de espera dos pacientes que 
aguardam por consultas, exames e cirurgias 
eletivas nas unidades de saúde do Município de 
Bauru e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Ar!. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar no site oficial da Prefeitura, a lista de espera 
atualizada dos pacientes que aguardam por consultas. exames e cirurgias eletivas nas 
unidades de saúde do município de Bauru . 

Parágrafo único. Em página separada e sem identificação dos pacientes, a Prefeitura Municipal deverá 
divulgar, também, um mapeamento das solicitações por bairro, região da cidade e local de 
solicitação, ilustrado por gráficos. 

Ar!. 2° 

Ar!. 3° 

Ar!. 5° 

A lista de espera deve ser divulgada por especialidade e ter informações atualizadas 
mensalmente. 

A divulgação da lista de que se trata esta lei, será feita com as iniciais do nome do 
paciente, observando-se o direito à privacidade do paciente e os termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados, sob o n' 13. 709/2018. 

A divulgação da lista respeitará as restrições da Lei Federal n' 13. 709/2018 e deve conter: 
1 - a data de solicitação da consulta, exame ou cirurgia; 
li - posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
Ili - iniciais do nome do paciente; 
IV - aviso do tempo médio previsto para atendimento. 

Casos emergenciais devem conter justificativa por orientação médica, sendo estes 
preferenciais. Os demais casos devem seguir ordem de inscrição para a chamada dos 
pacientes . 

Parágrafo Único. Fica autorizada a alteração da situação do paciente inscrito na listagem de espera com 
base no critério de gravidade do estado clinico. 

Ar!. 6° 

Ar!. 7° 

A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou à familia o direito subjetivo 
à indenização em casos onde a consulta, exame ou cirurgia não se realizar em 
decorrência de alteração justificada da ordem previamente estabelecida. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 06 de abril de 2021. 

M 

EDSON MIGUEL DE JESUS 
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BAÜRU 

~ 
CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

DECRETA: 

Art. 1° 

AUTÓGRAFO Nº 7553 
De 06 de abril de 2021 

Dispõe sobre a divulgação, no site do Poder 
Executivo, da lista de espera dos pacientes que 
aguardam por consultas, exames e cirurgias eletivas 
nas unidades de saúde do Município de Bauru e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar no site oficial da Prefeitura, a lista de espera 
atualizada dos pacientes que aguardam por consultas, exames e cirurgias eletivas nas 
unidades de saúde do município de Bauru. 

Parágrafo único. Em página separada e sem identificação dos pacientes, a Prefeitura Municipal deverá divulgar, 
também, um mapeamento das solicitações por bairro, região da cidade e local de solicitação, 

.. ilustrado por gráficos. 

• 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 5° 

A lista de espera deve ser divulgada por especialidade e ter informações atualizadas 
mensalmente. 

A divulgação da lista de que se trata esta lei, será feita com as iniciais do nome do paciente, 
observando-se o direito à privacidade do paciente e os termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados. sob o nº 13.709/2018. 

A divulgação da lista respeitará as restrições da Lei Federal nº 13.709/2018 e deve conter: 
1 - a data de solicitação da consulta, exame ou cirurgia; 
li - posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
Ili - iniciais do nome do paciente; 
IV - aviso do tempo médio previsto para atendimento. 

Casos emergenciais devem conter justificativa por orientação médica, sendo estes 
preferenciais. Os demais casos devem seguir ordem de inscrição para a chamada dos 
pacientes. 

Parágrafo Único. Fica autorizada a alteração da situação do paciente inscrito na listagem de espera com base 
no critério de gravidade do estado clinico. 

Art. 6° 

Art. 7° 

A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou à familia o direito subjetivo à 
indenização em casos onde a consulta, exame ou cirurgia não se realizar em decorrência de 
alteração justificada da ordem previamente estabelecida. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 06 de abril de 2021. 

MARCOS SOUZA 

q,IRATA CAss,o SANCH9 s ~ º ~ 
º Secretário 

Projeto de iniciativa do 
PODER LEGISLATIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~ j ~-' ~ 
RONALDO JO~CHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 078/21 

Bauru, 06 de abril de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, por meio do presente, os Autógrafos e os 
Decretos Legislativos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessões Ordinária e 
Extraordinária, levadas a efeito por esta Casa de Leis no último dia 05 de abril de 2021: 

Autógrafo nº 

7550 

7551 

7552 

7553 

Decreto nº 

1965 

1966 

1967 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar bens móveis de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Bauru à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS 
-APAE; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo Aditivo ao 
Contrato de confissão, consolidação e refinanciamento de dividas, firmado com a União, 
ao amparo da Medida Provisória nº 2185-35, de 24 de agosto de 2001,e suas edições 
anteriores para estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a transferir uma área de terreno da 
Empresa REGHIMIX CONCRETO LIMITADA para a Empresa CONCRELAGOS 
CONCRETO L TDA; 

de autoria deste Legislativo, que dispõe sobre a divulgação, no site do Poder Executivo, 
da lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas, exames e cirurgias 
eletivas nas unidades de saúde do Município de Bauru e dá outras providências. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria da Vereadora Chiara Ranieiri Bassetto, que dá denominação de Estrada 
SINKI YAFUSHI a uma via pública do loteamento denominado Chácaras Bauruenses; 

de autoria do Vereador Marcelo Roberto Afonso, que dá denominação de Rua ELISEU 
DE MELO SOARES a uma via pública do loteamento denominado Vila do Sucesso; 

de autoria do Vereador Marcelo Roberto Afonso, que dá denominação d dá denominação 
de Rua GUILHERMINO JOSÉ SOARES a uma via pública do Conjunto Residencial Vila 
do Serrado. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os protestos 
de distinção e apreço. 

Excelentíssima Senhora 

SUÊLLEN SILVA ROStM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 
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Of.DAL.SPL.PM. 101/21 

Bauru, 29 de abril de 2021. 

Senhora Prefeita: 

De acordo com o Parágrafo 1° do Artigo 38 da Lei Orgânica do 

Município de Bauru, comunicamos que o prazo para se apor Veto ao Autógrafo nº 

7553 está encerrado, assim, solicitamos a Vossa Excelência que, conforme 

determina o Parágrafo 6° do Artigo citado, providencie a publicação da respectiva 

Lei. 

No aguardo de uma manifestação de Vossa Excelência, 

subscrevemo-nos renovando nossos protestos de consideração . 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeito Municipal 

NESTA 

· !o\17? fdl\ 
péu is \I~~, ~4 f zr 

t -~ 
DIEGO :rnEUS KANASHIRO 

CllOflo do"""""' de Procedlmenlos 1 """""llvos ... 
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SÃO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 103/21 

Bauru, 03 de maio de 2021. 

• Senhora Prefeita: 

• 

Tendo decorrido o prazo para a promulgação da Lei referente 

ao Autógrafo nº 7553, conforme determina o Parágrafo 7° do Artigo 38 da Lei 

Orgânica do Município de Bauru, vimos solicitar a Vossa Excelência o 

encaminhamento da numeração para cumprimento do disposto no artigo citado. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar os protestos de distinção e apreço . 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeito Municipal 

NESTA 

MARCOSAN DE SOUZA 

O~~--:::_ Protooo1o ..f M ':f 
~~nodiaf)3 J05j -2} 

e ........... ci,-
DfEoo MATHEUS CARVdllHO KANASHIRO 
Chefe do So . de Proc.d!menq L · ~ 1: 

!$ 
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PROC. N~-~_Er~-· : j 
FOLHAS '.2... 4 

PREFEITURA MUNICIPAL õEBAURO - . 

OF. EXE Nº 157/21 
P. 57.128/21 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ENTRAD 

Ho2 tol-~(a~l:::::H::;i=l 

Bauru, 03 de maio de 2.021. 

Em atenção ao oficio DAL.SPL.PM. 103/21, datado de 03 de maio de 2.021, 
informamos o número a ser utilizado para promulgação da Lei: 

- Autógrafo nº 7.553: "Lei nº 7.447, de 03 de maio de 2.021." 

Atenciosas saudações, 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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LEI Nº 7447 
De 03 de maio de 2021 

Dispõe sobre a divulgação, no site do Poder 
Executivo, da lista de espera dos pacientes que 
aguardam por consultas, exames e cirurgias eletivas 
nas unidades de saúde do Município de Bauru e dá 
outras providências 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Bauru, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições e de conformidade com o que dispõe os Parágrafos 6º e 7° do Artigo 38 da 
Lei Orgânica do Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar no site oficial da Prefeitura, a lista de espera 
atualizada dos pacientes que aguardam por consultas, exames e cirurgias eletivas nas 
unidades de saúde do município de Bauru. 

Parágrafo único. Em página separada e sem identificação dos pacientes, a Prefeitura Municipal deverá 
divulgar, também, um mapeamento das solicitações por bairro, região da cidade e local de 
solicitação, ilustrado por gráficos. 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

A lista de espera deve ser divulgada por especialidade e ter informações atualizadas 
mensalmente. 

A divulgação da lista de que se trata esta lei, será feita com as iniciais do nome do paciente, 
observando-se o direito à privacidade do paciente e os termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados, sob o nº 13.709/2018. 

A divulgação da lista respeitará as restrições da Lei Federal nº 13.709/2018 e deve conter: 
1 - a data de solicitação da consulta, exame ou cirurgia; 
li - posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
Ili - iniciais do nome do paciente; 
IV - aviso do tempo médio previsto para atendimento. 

Casos emergenciais devem conter justificativa por orientação médica, sendo estes 
preferenciais. Os demais casos devem seguir ordem de inscrição para a chamada dos 
pacientes. 

Parágrafo Único. Fica autorizada a alteração da situação do paciente inscrito na listagem de espera com base 
no critério de gravidade do estado clinico . 

Art. 6° 

Art. 7° 

A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou à familia o direito subjetivo à 
indenização em casos onde a consulta, exame ou cirurgia não se realizar em decorrência de 
alteração justificada da ordem previamente estabelecida. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 03 de maio de 2021. 

MARCOS A E SOUZA 
p 

~ ---~r2~ 
UBIRATA ASSIO SANCHES 

º Secretário 

Projeto de iniciativa do 
PODER LEGISLATIVO 

Re~ ~i'.et~Legislativo, na mesma data. 

RONALDO JO~CHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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P.Ü~U 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Of.DAL.SPL.PM. 111/21 

Bauru, 07 de maio de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Através do presente, estamos encaminhando a Lei nº 7447, de 

03 de maio de 2021, promulgada por esta Presidência, conforme determina a Lei 

Orgânica do Município, publicada no Diário Oficial de Bauru, edição do dia 06 de 

maio de 2021, página 25. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar os protestos de distinção e apreço . 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 
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